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Art. 1º Esta lei complementar institui o Imposto sobre Grandes 

Fortunas de que trata o art. 153, VII, da Constituição Federal. 

Art. 2° O fato gerador do Imposto sobre Grandes Fortunas é a 

titularidade de bens e direitos de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, durante o ano-

calendário, em valor global superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 

Parágrafo único. O valor disposto no caput será atualizado 

anualmente pelo Poder Executivo por índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 3º São contribuintes as pessoas físicas domiciliadas no Brasil e as 

pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no exterior, em relação ao patrimônio no Brasil. 

§ 1º Na constância da sociedade conjugal ou união estável, cada 

cônjuge ou companheiro será tributado com base no seu patrimônio individual acrescido da 

metade do patrimônio comum. 

§ 2º O patrimônio dos filhos menores será tributado juntamente com o 

dos pais, como se fora comum.  

Art. 4º A base de cálculo do imposto é o montante total dos bens e 

direitos que compõem o patrimônio do contribuinte, excluídos: 

I – Os instrumentos utilizados em atividades de que decorram 

rendimentos do trabalho assalariado ou autônomo, até limite a ser fixado em lei; 

II – O ônus real sobre os bens e direitos que compõem o patrimônio 

tributado; 

III – As dívidas do contribuinte, com exceção das contraídas para a 

aquisição de bens ou direitos excluídos na forma deste artigo; 

IV - Os bens, direitos, dívidas e ônus reais considerados pela lei de 

pequeno valor individual; 

V – O imóvel residencial conceituado com bem de família no art. 1º 

da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, ficando a dedução limitada ao valor de R$ 1 milhão. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de 

avaliação do valor de bens móveis e imóveis.  
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Art. 5° O imposto incide à alíquota de: 

I – 1% (um por cento), quando a base de cálculo tiver valor entre R$ 

3.000.000,01 e R$ 10.000.000,00; 

II – 2% (dois por cento), quando a base de cálculo tiver valor entre R$ 

10.000.000,01 e R$ 28.000.000,00; 

III – 3% (três por cento), quando a base de cálculo tiver valor entre R$ 

28.000.000,01 e R$ 49.000.000,00; 

IV – 4% (quatro por cento), quando a base de cálculo tiver valor entre 

R$ 49.000.000,01 e 77.000.000,00; 

V – 5% (cinco por cento), quando a base de cálculo tiver valor entre 

R$ 77.000.000,01 e R$ 100.000.000,00; 

VI – 6% (seis por cento), quando a base de cálculo tiver valor superior 

a R$ 100.000.000,00.  

Art. 6° O imposto será lançado por declaração do contribuinte, 

presumindo-se os bens não declarados adquiridos com rendimentos sonegados ao imposto de 

renda. 

Art. 7º Aplicam-se ao Imposto sobre Grandes Fortunas, no que 

couber, as disposições da legislação do Imposto sobre a Renda referentes a fiscalização, 

lançamento, cobrança, penalidades, administração e processo administrativo. 

Parágrafo único. A administração, fiscalização e cobrança do imposto 

de que trata esta lei competem à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de primeiro de janeiro do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Imposto sobre Grandes Fortunas foi previsto no texto original da 

Constituição de 1988 como forma de promover a justiça distributiva no Brasil. 

Praticamente todas as nações da Europa Ocidental adotaram alguma 

modalidade de IGF na sua história. Contudo, o movimento liberalizante da década de 90 em 

diante acabou por extinguir a exação em países como Áustria, Itália, Dinamarca, Alemanha, 

Islândia, Finlândia, Suécia, Espanha e Grécia. Contudo, diversos países ainda adotam alguma 
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forma e IGF, sendo exemplos na Europa a Suíça, Luxemburgo e especialmente a França. Na 

América Latina, destacam-se na aplicação do IGF o Uruguai e a Argentina. 

Entretanto, por várias razões, tal imposto nunca foi instituído. 

Entendemos que a medida é mais necessária na atualidade em que uma grave crise fiscal 

assola o País. O povo assalariado tem sido penalizado por essa crise, sendo imprescindível 

que as camadas mais afortunadas na sociedade também tenham sua contribuição. 

A recente obra do economista Thomas Piketty, “O Capital no Século 

XXI”, ao abordar com profundidade as características e evolução da desigualdade nos Estados 

Unidos e na Europa, aponta como política mitigadora da crescente concentração de renda um 

Imposto Global sobre o Capital. Cabe ao Brasil, a nosso ver, fazer sua parte, instituindo o 

IGF. 

Assim, fortes nessas razões, esperamos a aprovação pelos eminentes 

Pares. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2016. 

Deputado JOÃO DERLY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
 

Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de 

família. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

143, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 

previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que 

sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.  

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se 

assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os 

equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que 

quitados.  

 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e 

adornos suntuosos.  

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos 

bens móveis quitados que guarneçam a residência e que sejam de propriedade do locatário, 

observado o disposto neste artigo.  

 

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, 

fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:  

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015)  

II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou 

à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do 

respectivo contrato;  

III - pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os direitos, sobre o bem, do 

seu coproprietário que, com o devedor, integre união estável ou conjugal, observadas as 

hipóteses em que ambos responderão pela dívida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.144, de 6/7/2015) 

IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições 

devidas em função do imóvel familiar;  

V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo 

casal ou pela entidade familiar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13144-6-julho-2015-781172-publicacaooriginal-147466-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13144-6-julho-2015-781172-publicacaooriginal-147466-pl.html
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VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença 

penal condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens.  

VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.245 de 18/10/1991) 

 

Art. 4º Não se beneficiará do disposto nesta lei aquele que, sabendo-se insolvente, 

adquire de má-fé imóvel mais valioso para transferir a residência familiar, desfazendo-se ou 

não da moradia antiga.  

§ 1º Neste caso, poderá o juiz, na respectiva ação do credor, transferir a 

impenhorabilidade para a moradia familiar anterior, ou anular-lhe a venda, liberando a mais 

valiosa para execução ou concurso, conforme a hipótese.  

§ 2º Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, a 

impenhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos bens móveis, e, nos 

casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena propriedade 

rural.  

 

Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se 

residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia 

permanente.  

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de 

vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor 

valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na forma do 

art. 70 do Código Civil.  

 

Art. 6º São canceladas as execuções suspensas pela Medida Provisória nº 143, de 

8 de março de 1990, que deu origem a esta lei.  

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da 

República.  

 

FERNANDO COLLOR 

Nelson Carneiro 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322506&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

